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D E C R E T O Nº  1 8 0 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1833 de 22/06/2011, na
forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/
1964.

D E C R E T A
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2011, do Município de Telêmaco Borba, no valor de
R$ 323.000,00 (Trezentos e vinte e três mil reais), para reforço das dotações orçamentárias
abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
cancelamento Total/Parcial da Fonte de Recurso nº. 000 no valor de R$ 323.000,00 (Trezentos
e vinte e três mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º - Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2011; mediante autorizações
inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 45º da Lei
Municipal nº. 1788/2010 – LDO 2011; fica alterado as metas financeiras dos programas e
ações dos anexos integrantes nestas referidas leis, de acordo com o quadro demonstrativo
abaixo:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 01 de julho de

2011.

                    Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 8 0 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de
novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA COMUM, à servidora VERA LUCIA CARULAK

LASCOSKI, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante
do cargo efetivo de Assistente Administrativo I lotada na Secretaria Geral de Gabinete, com
proventos integrais de R$ 2.528,33 (dois mil, quinhentos e vinte e oito reais e trinta e três
centavos) mensais, calculados com base no tempo de serviço de 30 (trinta) anos, 01 (um) mês
e 23 (vinte e três) dias, tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 2º da EC nº 41/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 048/11.

Art. 2.º Desligar a servidora VERA LUCIA CARULAK LASCOSKI, do Serviço Público Municipal,
a partir da publicação deste Decreto.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de julho de
2011.

               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipa

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 87/2011

PROTOCOLO Nº201105/23347
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 18 de  julho de 2011.

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 89/2011

PROTOCOLO Nº201105/24504
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 18 de  julho de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipa

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 90/2011

PROTOCOLO Nº201105/24569
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 18 de  julho de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipa
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO ELETRONICO N.º 65/2011

PROTOCOLO Nº 24099/2011.
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 14 de  julho de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipa

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS FINAIS

NOS TERMOS DO ITEM 2 E SUBITENS  DO EDITAL CP 01/2011
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. EROS DANILO ARAÚJO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de

conformidade com a legislação em vigor, Constituição Federal, Edital de Concurso Público nº 01/11 e demais cominações de direito,
I . TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO do Edital de Resultados Finais e respectiva Classificação dos candidatos aprovados nos termos do item 2 e subitens, oficialmente publicado

em 11/07/2011 e de acordo com o disposto no subitem 2.8. do Edital do Concurso Público realizado sob nº 01/2011, para os cargos em que há reserva de vagas.

Cargo: CIRÚRGIÃO DENTISTA – Código: 71  

Nº 
Ordem 

Inscr. Candidato RG Data de Nascimento QP 
 

QPS 
 

CE Títulos NOTA 
FINAL 

1.  001611 ISABEL CRISTINA BENINCA 49779399 15 11 1974 18,00 6,00 48,00 0,80 72,80 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.
TELÊMACO BORBA, 22 DE JULHO DE 2.011.

Irineu Gobo Filho
Secretário de Administração

Presidente da Comissão Especial do Concurso Público
Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal



Página: 04  BOLETIM OFICIAL -  353 - Telêmaco Borba, 25 de julho de 2011

D E C R E T O Nº  1 8 0 7 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º Fica convocada a IV Conferência Municipal de Políticas Públicas de Juventude, a

realizar-se no dia 26 de agosto de 2011, das 08:00 horas às 17:00 horas no Auditório Professora
Carmem Iolanda Dalécio na Secretaria Municipal de Educação, como etapa preparatória da 2ª
Conferência Nacional de Juventude a ser realizada entre os dias 9 e 12 de dezembro de 2011
em Brasília/DF.

Art. 2º  A realização do evento será coordenada pela Secretaria Municipal de Educação e pela
Comissão Organizadora, composta por:

Art. 3º  A IV Conferência Municipal de Políticas Públicas de Juventude tratará prioritariamente
dos seguintes temas:

I . Juventude: Democracia, Participação e Desenvolvimento Nacional
II. Plano Nacional de Juventude: prioridade 2011-2015; e
III.  Articulação e integração das políticas públicas de juventude.
Art. 4º A IV Conferência Municipal de Políticas Públicas de Juventude será presidida pelo

Prefeito Municipal, Dr. Eros Danilo Araújo e, em sua ausência, pelo Vice Prefeito, Dr. Edemilson
Siqueira Pukanski.

Art. 5º A comissão organizadora de que trata o Art. 2º elaborará e aprovará o regimento
interno da IV Conferência Municipal de Políticas Públicas de Juventude, amparado no regimento
nacional e estadual.

Parágrafo único: O regimento interno disporá sobre a organização e o funcionamento da IV
Conferência Municipal de Políticas Públicas de Juventude, inclusive das etapas preparatórias
e o processo de escolha dos delegados.

Art. 6º As despesas com a realização do evento correrão à conta dos recursos orçamentários
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de julho

de  2011.

I . Representantes do Poder Executivo Municipal:
a. Claudicéia Rosa Nievola
b. Luiz Alberto da Silva
c. Niama Cristini Gris
d. Paulo César da Silva Borges
II. Representantes da Sociedade Civil:
e. José Maurício do Vale – Centro de Promoção Humana
f . Zaudir Dallagnol - SINDIMATEL
g. Gisely de Paula – Grêmio Estudantil do Colégio Estadual Custódio Neto
h. Walmir de Oliveira Júnior – Grêmio Estudantil do Colégio Estadual Maria Aparecida

Militão.

               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

A Comissão Especial do Concurso Público nº 01/11, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria Nº 2347/11, de 17 de fevereiro de 2011 e Edital do Concurso Público nº 01/11 da
Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, em atendimento às normas legais
e, em especial, aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, expressos no Artigo 37 da Constituição Federal e demais cominações de Direito e
considerando que foram observados os trâmites legais que regem a matéria, os quais foram
cumpridos integralmente e, após a análise de toda a documentação juntada, apresenta
APROVAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011 – para os cargos de ARMADOR,
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS –
FEMININO, AUXILIAR SOCIAL – FEMININO, AUXILIAR SOCIAL – MASCULINO,
BORRACHEIRO (Não houve candidatos inscritos para o cargo), CARPINTEIRO, COVEIRO,
COZINHEIRO, ENCANADOR, ESFOLADOR, FRENTISTA, GARI, ILUMINADOR DE PALCO,
INSTRUTOR DE ARTES E OFÍCIOS, INSTRUTOR MUSICAL, JARDINEIRO,
LUBRIFICADOR, MARCENEIRO, MECÂNICO DE CARROS LEVES, MECÂNICO DE
MÁQUINAS LEVES (Não houve candidatos para o cargo), MECÂNICO DE MÁQUINAS
PESADAS, MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, PADEIRO, PEDREIRO, PINTOR DE
PAREDES, SOLDADOR, VIDRACEIRO, VIGIA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-  PSF
VILA IZABEL, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF JARDIM ALEGRE, AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF BELA VISTA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF
ÁREA II, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF VILA ESPERANÇA, AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF J. BANDEIRANTES, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
– PSF TRIÂNGULO (Não houve candidato aprovado), AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- PSF BNH, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF CAIC, AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - PSF CEM CASAS, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF SOCOMIM, AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF MARINHA, AGENTE DE ENDEMIAS, ELETRICISTA,
ELETRICISTA DE AUTOS, TELEFONISTA, AGENTE CULTURAL, AGENTE DE TRÂNSITO,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL, TÉCNICO EM SAÚDE
BUCAL, DESENHISTA TÉCNICO, FISCAL, FISCAL DE TRÂNSITO, INSPETOR DE ALUNOS,
INSPETOR DE VIGILÂNCIA À SAÚDE, OPERADOR DE RAIO X (Sub Judice - Autos do
Mandado de Segurança Coletivo Nº 5000625-36.2011.404.7009, do Conselho Regional de
Técnicos em Radiologia – 10ª região – CRTR/PR), TÉCNICO DE ENFERMAGEM, TÉCNICO
DE SEGURANÇA NO TRABALHO, TÉCNICO EM CONTABILIDADE (Não houve candidatos
para o cargo), TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS, TOPÓGRAFO (Não houve
candidatos para o cargo), PROFESSOR CLASSE A, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL,
ADMINISTRADOR, ANALISTA DE SISTEMAS, ARQUITETO, ASSISTENTE SOCIAL,
BIBLIOTECÁRIO, BIOQUÍMICO, CIRÚRGIÃO DENTISTA, CONTABILISTA, ECONOMISTA,
ENFERMEIRO I, ENGENHEIRO AGRÔNOMO, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO
ELETRICISTA, FARMACÊUTICO, FISCAL FAZENDÁRIO, FISIOTERAPEUTA,
FONOAUDIÓLOGO, JORNALISTA, MÉDICO –  ESPECIALIDADE: ATENÇÃO BÁSICA À
SAÚDE, MÉDICO – ESPECIALIDADE: CARDIOLOGIA (Não houve candidato aprovado),
MÉDICO –ESPECIALIDADE: AUDITORIA, MÉDICO – ESPECIALIDADE: GINECOLOGIA,
MÉDICO – ESPECIALIDADE: ORTOPEDIA, MÉDICO –  ESPECIALIDADE: PSIQUIATRIA,
MÉDICO VETERINÁRIO, MUSEÓLOGO (Não houve candidatos para o cargo),
NUTRICIONISTA, PROCURADOR DO MUNICÍPIO, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA,
PSICÓLOGO e  TERAPEUTA OCUPACIONAL, posto que o respectivo processo encontra-se
em perfeita ordem formal e legal.

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL

 IRINEU GOBO FILHO
 PRESIDENTE

 ALEXANDRE MEDEIRO DOS SANTOS
MEMBRO

 CLAUDICEIA ROSA NIEVOLA
MEMBRO

 JOSÉ CASTORINO RAMOS
MEMBRO

 SANDRO ROMÃO
MEMBRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, 25 DE JULHO DE 2011.


